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ANEXO I - QUADRO DE PONTUACAO

1. Robustez Técnica e Regulatdria (Max. 20 pontos)

Sobre o item 2.1:

4. Vantajosidade Econémico-

Item | Critério Objetivo Pontuacdo Nota
Produto com registro ANVISA 1- 2 produtos — 2
vigente (atende Anexo I) pontos
11 3 — 4 produtos — 4
’ pontos
> 5 produtos - 6
pontos
Produto com cadastro/submisséo 1- 2 produtos — 1
ANVISA protocolada (caso pontos
proponente ja tenha todos os 3 — 4 produtos — 2
1.2 | produtos registrados/cadastrados, pontos
considerar pontuagdo maxima)
> 5 produtos -
3pontos
1.3 Possui CBPF valido 4
Possui sistema de Tecnovigilancia
1.5 implementado (apresentar 4
declaragdo)
Historico de fornecimento ao
1.6 | mercado institucional (apresentar 3
declaracdo)
2 Transferéncia de Tecnologia — Apresentado na Proposta (Max. 20 pontos)
Item | Critério Objetivo Pontuacdo Nota
- . Integral 08
2.1 | Transferéncia de tecnologia Parcial 03
29 Entrega de documentacdo produtiva 6
) completa
Fornecimento de métodos analiticos
2.3 . 2
validados
2.4 | Treinamento técnico presencial 2
Suporte técnico continuo pos- < 12 meses 02
2.5 o
transferéncia > 12 meses 01
- Transferéncia de Tecnologia Integral: cadeia produtiva completa desde enzimas, aplicagdo, embalagem primaria até embalagem secundaria.
- Transferéncia de Tecnologia Parcial: transferéncia de uma ou mais etapas, sem contemplar cadeia completa.
3 Capacidade Produtiva - Apresentado na Proposta (Max. 15 pontos)
Item Critério Objetivo Pontuacao Nota
31 Possui estrutura produtiva 3
) implementada
3.2 Possui plano de expansio produtiva 4
3.3 Cadeia de fornecimento qualificada 3
Financeira (Méx. 20 pontos)
Item Critério Objetivo Pontuacdo Nota
4.1 Proposta prevé investimento 8

financeiro direto do parceiro na




IQUEGQO (infraestrutura,
equipamentos ou tecnologia)
Proposta apresenta fluxo econdmico
4.2 detalhado com memoria de célculo 4
(receita, custo, margem)
Proposta prevé custo de produto
43 variavel vinculada a transferéncia de 8
tecnologia

5. Cronograma de Internalizagdo (Max. 08 pontos)

Item Critério Objetivo Pontuacdo Nota
em até 24 meses 05
5.1 Internalizagdo entre 25 e 36 meses
03
59 Apresenta plano de mitigagao de 3
riscos

Total de Pontos: 83 pontos.

Critérios de desempate (sequéncial)

1 - Ser industria com cadeia completa de produgdo, brasileira.
2 - Maior Grau de Transferencia de Tecnologia.

3 — Menor prazo de internalizagdo.

4 — Maior experiencia de fornecimento ao SUS.

GOIANIA, aos 16 dias do més de abril de 2026.
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